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DECRETO EXECUTIVO N° 061, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
para os fins que especifica e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de  R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)  à dotação especificada no anexo I deste decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de abril 
de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  50.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  50.000,00  

 2005 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  50.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15000000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução)  50.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  50.000,00  

 2044 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  50.000,00  

  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  15000000 0001 50.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 062, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 75.000,00 
para os fins que especifica e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de  R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais)  à dotação especificada no anexo I deste decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de abril 
de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  75.000,00  

     14 .001 Secretaria da Cultura e do Turismo  75.000,00  

 1256 Implantação do Complexo Turístico Serrote do Jatobá  75.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15000000 0001 75.000,00 

Anexo II (Redução)  75.000,00  

     14 .001 Secretaria da Cultura e do Turismo  75.000,00  

 
2250 Realização de chamadas pública, prêmios e concursos 
de fomento a cultura  

25.000,00  

  
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS  

15000000 0001 25.000,00 

 1253 Construção de pórticos nas vias de acesso ao município  25.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15000000 0001 25.000,00 

 
2317 MANTER AS ACOES E SERVICOS ATINENTES A AREA 
DE CULTURA E TURISMO  

25.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 25.000,00 

 

PORTARIA Nº 412/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

Nomeia os membros titulares e suplentes para 
compor o Conselho Municipal de Saúde de Pau dos 
Ferros/RN, biênio 2025-2026, e dá outras providências 
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Saúde nº 8.142/1990, de 29 de dezembro de 1990, que 
“Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
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sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências”; 

 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 423/2012/CNS, 04 de 
novembro de 2012, que “aprova as seguintes diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde”; 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 013/2018, que “Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Saúde, que revoga a Lei Complementar nº 04/2010, e dá outras 
providências”; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração e atualização na composição dos membros do 
referido Conselho de Saúde; e 

 
CONSIDERANDO o interesse administrativo em questão. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal de Saúde 
de Pau dos Ferros/RN, biênio 2025-2026, com a seguinte disposição: 

 
I. REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/PRESTADORES DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE 
 

1. Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 
Mary Kallianne Fernandes de Oliveira – Titular; 
Erica Rosane da Silva – Suplente. 
 
2. Hospital Centenário Nelson Maia 
Matheus Albuerque Maia; 
Carla Karielly Moura dos Santos – Suplente. 
 
3. Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade - HCCA 
Gladys Mirian Diógenes Fernandes – Titular; 
Kelina Crígina Soares Saldanha – Suplente. 
 
4. VI Unidade Regional de Saúde Pública do Estado do Rio Grande do Norte – VI 
URSAP 
Maria Jaqueline Sampaio Lucena – Titular; 
Antônia Alzira Neta – Suplente. 
 
I. REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 
 
1. SINDSAÚDE 
Lucila Lacerda de Lima – Titular; 
Edneudo José Henrique Fernandes – Suplente. 
2. Agentes Comunitários de Saúde/Agentes de Combate às Endemias 
Ana Paula Leite de Oliveira – Titular; 
Raimunda Erotildes de Freitas Marques – Suplente. 
3. Atenção Primária à Saúde 
Rubia Sara Barbosa Lopes de Medeiros – Titular; 



PAU DOS FERROS, 08 DE ABRIL DE 2025                                                                                                                                                                         PÁGINA 6 

                                      Diário Oficial do Município  

 

Maria de Fátima Filha – Suplente. 
 
4. Conselho Regional de Psicologia 
Marília Maria de Jesus Queiroz – Titular; 
Matheus Soares de Sousa – Suplente. 
 
II. REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
 
1. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Maria Daiana Carla de Oliveira Souza – Titular; 
Michelle Mayra Palmeira – Suplente. 
 
2. Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA 
Priscila Simeia de Melo Texeira – Titular; 
Fernanda Kallyne Bernardino da Silva– Suplente; 
 
3. Igreja Católica 
Maria da Conceição Nobre – Titular; 
Valeska Jordana Alves de Souza – Suplente. 
 
4. Associação dos Policiais e Bombeiros Militares do Alto Oeste do Rio Grande do 
Norte - APRORN 
Gideão de Souza Pontes – Titular; 
Taciano Messias da Silva – Suplente. 
 
5. Ordem dos Advogados do Brasil – Subseccional Pau dos Ferros 
Bruno Emerson Duarte Sena– Titular; 
Daniel Finizola de Freitas – Suplente. 

 
6. Associação de Apoio aos Portadores de Câncer Mossoró e Região-AAPCMR 
Thiegda Juse Meire Avana Cavalcante de Sousa – Titular; 
Marisaura Alves Arnaud – Suplente. 
 
7. Escola Técnica 
Maria Soraya Vieira de Figueiredo – Titular; 
Marília Cavalcante de Freitas Moreira – Suplente. 
 
8. Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar – FACEP 
Rafael Tavares Silveira Silva – Titular; 
Maria Valéria Silva Leite – Suplente. 
 
Secretário Executivo: Antonio Pedro da Silva Neto. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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PORTARIA Nº 413/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá outras 
providências. 
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder à Sra. MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES, Gerente de Licitações deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 11 de abril de 
2025, que irá se deslocar para fins administrativos em Martins/RN, 02 (duas) diárias ½ (meia), 
com o valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência tem por objeto: PARTICIPAR DO II FÓRUM INTERESTADUAL EXPERT EM 
LICITAÇÕES – FINEX 2025.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

PORTARIA Nº 414/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá outras 
providências. 
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder à Sra. MELISSA REGINA DE SOUZA ROCHA, Gerente de Compras deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 11 de abril de 
2025, que irá se deslocar para fins administrativos em Martins/RN, 02 (duas) diárias ½ (meia), 
com o valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência tem por objeto: PARTICIPAR DO II FÓRUM INTERESTADUAL EXPERT EM 
LICITAÇÕES – FINEX 2025.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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PORTARIA Nº 415/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá outras 
providências. 
 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder à Sra. ELIJANY FABRÍCIA DE MELO CARVALHO, Gerente de Contratos 
deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 11 de abril 
de 2025, que irá se deslocar para fins administrativos em Martins/RN, 02 (duas) diárias ½ 
(meia), com o valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência tem por objeto: PARTICIPAR DO II FÓRUM INTERESTADUAL EXPERT EM 
LICITAÇÕES – FINEX 2025.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13010601/2025 

ATA N° 030/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025-0010 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: ALCIVAM TURISMO 

CNPJ: 38.481.445/0001-03 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de 
passageiros (pacientes e acompanhantes) Intermunicipal e Interestadual para tratamento de 
saúde nos trechos Pau dos Ferros/RN - Mossoró/RN - Pau dos Ferros/RN (IDA E/OU VOLTA) e 
Pau dos Ferros/RN - Fortaleza/CE - Pau dos Ferros/RN (IDA E/OU VOLTA), a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -SESAU. 

VALOR TOTAL: R$ 548.350,00 (quinhentos e quarenta e oito mil trezentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA: 13 de março de 2025 a 12 de março de 2026.  

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FRANCISCO ALCIVAN DIOGENES BESSA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO  
 

CONTRATO N° 007/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0068 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: ALCIVAM TURISMO 

CNPJ: 38.481.445/0001-03 

OBJETO: A formalização do Contrato Administrativo nº 007/2025, oriundo da Ata de Registro de 
Preços n° 014/2024, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte intermunicipal e estadual de passageiros (pacientes e acompanhantes) para 
tratamento de saúde nos trechos de Pau dos Ferros/RN – Mossoró/RN – Pau dos Ferros/RN (ida 
e/ou volta) e Pau dos Ferros/RN – Fortaleza/CE – Pau dos Ferros/RN (ida e/ou volta), a fim de 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde. 

VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 98.853,75 (noventa e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
Exercício 2025, Unidade Orçamentária 8001 - Secretaria de Saúde, Ação 2163 – Promoção e 
Funcionamento dos Serviços Administrativos, Classificação Econômica 339033 - Passagens e 
Despesas com Locomoção, Fonte 15001002, e correrão à conta de receitas provenientes do 
Tesouro Municipal. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
data da sua assinatura. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FRANCISCO ALCIVAN DIOGENES BESSA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO N° 220/2022 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2022-0012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP 

CNPJ: 27.400.853/0001-77 
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OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses, a partir de 26 de dezembro de 2024 à 25 de dezembro de 2025, para que a 
empresa possa EXECUTAR OS SERVIÇOS DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO 
TURÍSTICO SERROTE DO JATOBÁ – 2ª ETAPA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 2001 - Secretaria da Cultura e do 

Turismo, Ação 1256 - Implantação do Complexo Turístico Serrote do Jatobá, Classificação 

Econômica 449051 - Obras e Instalações, Fonte 15000000, e correrão à conta de receitas 

provenientes do Tesouro Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, §1º, II da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
EUZIMAR DIAS DE CASTRO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 

 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2022-0012 

CONTRATO N° 220/2022  

OBJETO: Vício no prazo de publicação do extrato do termo aditivo contrato no Diário Oficial do 
Município (DOM), Diário Oficial da União (DOU) e no Diário Oficial do Estado (DOE), referente 
ao Contrato nº 220/2022, Processo Administrativo n° 122082201, decorrente da Tomada de 
Preço Nº 2/2022-0012, relativo ao Segundo Termo Aditivo que tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato nº 220/2022, por 12 (doze) meses, a partir de 26 de dezembro 
de 2024 à 25 de dezembro de 2025, objetivando que a empresa possa EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO TURÍSTICO SERROTE DO 
JATOBÁ – 2ª ETAPA. 

 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99. 

RESPONSÁVEL: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita Municipal de Pau dos 
Ferros/RN  

DATA E LOCAL: Pau dos Ferros – RN, 08 de abril de 2025.  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19120801/2024 

ATA N° 020/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: PASCOA GLUVENIA DE SOUZA - ME 
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CNPJ: 01.760.639/0001-38 

OBJETO: Aquisição de medicamentos não ofertados na Relação de Medicamentos Municipal 
(REMUME), a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal se Saúde de Pau dos 
Ferros/RN. 

VALOR TOTAL: Itens: 1, 4, 6 e 7 com desconto de 30,00%, 29,50%, 30,00% e 27,30%, 
totalizando o valor total estimado em R$ 524.020,00 (quinhentos e vinte e quatro mil e vinte 
reais). 

VIGÊNCIA: 28 de março de 2025 a 27 de março de 2026.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
PASCOA GLUVENIA DE SOUZA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19120801/2024 

ATA N° 021/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: JRB ATACAREJO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 55.077.023/0001-96 

OBJETO: Aquisição de medicamentos não ofertados na Relação de Medicamentos Municipal 
(REMUME), a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal se Saúde de Pau dos 
Ferros/RN. 

VALOR TOTAL: Itens: 2 e 5 com desconto de 56,00% cada, com valor total estimado em 
R$105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais). 

VIGÊNCIA: 31 de março de 2025 a 30 de março de 2026.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
BRUNA FLAVIANESSA GONDIM REINALDO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19120801/2024 

ATA N° 023/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: FARMACIA SILVEIRA & SILVEIRA LTDA 
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CNPJ: 09.103.797/0001-27 

OBJETO: Aquisição de medicamentos não ofertados na Relação de Medicamentos Municipal 
(REMUME), a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal se Saúde de Pau dos 
Ferros/RN. 

VALOR TOTAL: Item: 3, com desconto de 49,15%, com valor estimado em R$ 61.020,00 
(sessenta e um mil e vinte reais) 

VIGÊNCIA: 03 de abril de 2025 a 02 de abril de 2026.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
MARIA APARECIDA LOPES DA SILVEIRA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2025-0027 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

 Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas atribuições 

legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a Dispensa de 

Licitação nº 7/2025-0027, que tem como objeto PROCESSO DE DESPESA DESTINADO A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, A FIM DE 

AUXILIAR NO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE PRÁTICAS DE ATIVIDADES 

FÍSICAS AO AR LIVRE, IDEALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER - SEEL, fundamentada no Art. 75, inciso II, do diploma legal supramencionado, 

adjudicando em favor da seguinte empresa: JEYSON PIRES SOARES, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ sob o n° 58.118.125/0001-09 no valor de R$ 29.550,00 (vinte e nove mil, quinhentos 

e cinquenta reais), conforme documentações comprobatórias do procedimento, em anexo. 

 
Ato contínuo, publique-se. 

   
Pau dos Ferros/RN, 07 de abril de 2025. 

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 6/2025-0013 

 

O Município de Pau dos Ferros – RN, através de sua pregoeira, torna público a todos os 

interessados no Pregão Eletrônico – n° 6/2025-0013, que tem como objeto A Contratação de 

empresa especializada no fornecimento da solução completa para o registro e gestão do 

Ponto Eletrônico dos servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos 

Ferros/RN, designada para o dia 03 de abril de 2025 às 09:00 horas, fica a abertura 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
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PRORROGADA para o dia 28 de abril de 2025 as 09:00 horas. A presente retificação e 

prorrogação, dar-se-á correção do termo de referência anexo I do edital. O certame será 

realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, pela pregoeira Maíra Louise Fernandes Alves. O 

procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto Executivo Municipal nº 471/2023, Lei 

Federal Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Pau dos Ferros – RN, 08 de abril de 2025.  

 

MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

Agente de Contratação 

PORTARIA 022/2025 

 

 

 
 

Portaria Nº 402/2025, 08 DE ABRIL DE 2025  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 04 a 05 de Abril 2025, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 403/2025, 08 DE ABRIL DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

SECRETARIA DE SAÚDE 
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 a 09 de Abril de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 404/2025, 08 DE ABRIL DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 a 09 de Abril de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 405/2025, 08 DE ABRIL DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 a 09 de Abril de 2025, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

Portaria Nº 406/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 09 de Abril de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta 
reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃ PAU-FERRENSE, A SENHORA MARIA DA 
GUIA MACEDO GUIMARÃES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Pau-ferrense a  
Senhora, MARIA DA GUIA MACEDO GUIMARÃES. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 08 de abril de 
2025. 

Jaime de Carvalho Costa Neto 
Presidente 

 

 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

TERMO DE DISPENSA Nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.03.12.0001 

(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, 
considerando a necessidade de Contração de empresa especializada na prestação de serviço 
de web designer para criação de conteúdos visuais para o site institucional, redes sociais e 
materiais impressos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 
conforme especificações e quantitativos especificados neste Termo de Referência.. 

 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da 

Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 
2022) Vigência  Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 
Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o serviço acima citado. Dessa 

forma, adjudicamos e homologamos a empresa MARCUS VINICIU DE OLIVEIRA VIANA, 
CNPJ Nº 17.111.839.0001-08 já que sua proposta apresentou o menor preço da presente 
Dispensa de licitação com o valor total de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), o que 
caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 
Pau dos Ferros/RN, 08 de abril de 2025. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL  
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Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


